
CONVOCATÓRIA PARA A ELEIÇÃO DO REPRESENTANTE DOS PARTICI-
PANTES, BENEFICIÁRIOS E EX-PARTICIPANTES NA COMISSÃO DE ACOM-
PANHAMENTO DO FUNDO DE PENSÕES OCC

Nos termos o anexo II do Contrato de Adesão ao Fundo de Pensões Aberto Horizonte 
Valori-zação (“Plano de Pensões OCC”), cabe aos participantes, beneficiários e ex-
participantes eleger um membro da Comissão de Acompanhamento. 

Compete à Comissão de Acompanhamento: 

a) Verificar a observância das disposições aplicáveis aos planos de pensões e à gestão do fun-
do de pensões, noemadamente em matéria de implementação da política de investimento,
bem com o cumprimento, pela Entidade Gestora e pelos Associados, dos deveres de infor-
mação aos participantes;

b) Pronunciar-se sobre proposas de transferência da gestão e de outras alterações relevantes
aos contratos de adesão coletiva aos fundos de pensões. Bem como sobre a extinção a mes-
ma;

c) Formular propostas sobre as matérias referidas na alínea anterior ou outras, sempre que
o considere oportuno.

Pelo presente anúncio procede-se à convocatória da eleição do representante dos 

participantes, beneficiários e ex-participantes para o dia 2 de fevereiro de 2026, a 

realizar por meios eletrónicos, durante o período das 8h até às 20h.

Podem candidatar-se a Representante dos participantes, beneficiários e ex-participantes 

os contabilistas certificados inscritos na Ordem, mediante a apresentação de carta de 

can-didatura, dirigida à Sra. Bastonária, para o e-mail eleicoes.fundo@occ.pt, até ao dia 

15 de janeiro de 2026. 

Cada candidatura deverá ser subscrita por, pelo menos, 50 contabilistas certificados 

ins-critos na Ordem (conforme formulário que se anexa).

Decorrido o prazo de apresentação de candidaturas, proceder-se-á à publicação da lista dos 
candidatos e convocatória de todos os eleitores (contabilistas certificados inscritos na Ordem) 
para a respetiva votação.




